


































 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 
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ESP-DELEG.SECC.POLICIA DE MOGI-GUACU

Estudo Técnico Preliminar 1/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 058.00000417/2026-18

2. Descrição da necessidade

A Delegacia Seccional de Polícia de Mogi Guaçu terá seu contrato de serviços de nutrição e alimentação de custodiados da cadeia pública de
Itapira encerrado na data de 09/03/2026. A partir de 16/09/2025 os presos ficaram custodiados na Central de Polícia Judiciária no município de Mogi
Guaçu em razão de mudanças interna de interesse da Administração. A contratação almejada encontra-se justificada em razão de tratar-se de refeição
preparada, item de consumo indispensável à sobrevivência humana, estando os custodiados sob a responsabilidade da Polícia Civil até o momento de
encaminhamento para as unidades prisionais de destino e/ou após a submissão à audiência de custódia (na maioria dos casos dentro do prazo de 24
horas).  As quantidades diárias são estimadas e foram baseadas nos levantamentos feitos nos mapas de alimentações compreendido entre o período de
Julho do exercício de 2024 a Julho do exercício de 2025, expedidos pela Cadeia de Itapira tendo em vista que a demanda surge em razão dos
acontecimentos do dia que resultem em prisões, sendo eles: flagrantes não afiançáveis, recapturas de presos e mandados de prisão efetuados, que podem
ocorrer a qualquer momento do dia ou da noite. Além disso, foi o local onde por muitos anos funcionou a Cadeia, fornecendo desse modo dados robustos
para o cálculo das quantidades estimativas.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Finanças Thaísa de Castro Fachinelli

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Constitui objeto do presente ETP a prestação de serviço de nutrição e alimentação dos custodiados da Central de Polícia Judiciária de Mogi Guaçu
localizada na Av. Emília Marchi Martini, 370 - Jardim Soares, Mogi Guaçu - SP, 13840-090, compreendendo 3 (três) refeições diárias: (desjejum,
almoço e jantar). A prestação dos serviços de nutrição e alimentação destinadas aos comensais envolve o processo de manipulação e transporte da
refeição até o local determinado pelo Contratante, atendendo ao padrão de alimentação estabelecido, o número de comensais, os tipos de refeições e os
respectivos horários, bem como a destinação final correta dos resíduos sólidos, no que tange à coleta seletiva, e, notadamente, à reciclagem de
embalagens e recipientes individuais aluminizados. O serviço contempla a operacionalização e o desenvolvimento de todas as atividades necessárias para
o fornecimento de refeições, assegurando uma alimentação balanceada, dentro dos padrões de segurança alimentar, com as condições higiênicosanitárias
adequadas, conforme previsto na Portaria CVS nº 5, de 19 de abril de 2013, além das demais normas técnicas e sanitárias vigentes. As refeições serão
porcionadas em recipientes individuais recicláveis, devidamente acondicionadas e transportadas em veículos equipados para tal fim, nos termos da
legislação vigente, devendo ser entregues no local indicado e horários pré-estabelecidos pelo contratante. É de responsabilidade da Contratada a
aquisição dos gêneros alimentícios, e empregar os equipamentos, os utensílios, os controles de segurança alimentar, a mão de obra (encargos e
benefícios), os materiais de higiene (ambiente e pessoal), materiais descartáveis, gás, energia elétrica, combustível e água, assim como todo material
necessário para o acondicionamento das refeições a serem fornecidas. Também é de responsabilidade da Contratada a manutenção preventiva e corretiva
das instalações, dos equipamentos e do veículo que será utilizado para o transporte das refeições. A distribuição das refeições para os comensais fica sob
a responsabilidade do Contratante.

5. Levantamento de Mercado

Nos termos do comunicado SGGD nº 02/2024, todos os estudos técnicos, tais como preços e condições da prestação de serviço, foram definidos no
CADTERC, volume 5 (data-base Junho/25; versão 01: dezembro/2025) Prestação de Serviços de Nutrição e Alimentação das Unidades Subordinadas à
Secretaria da Segurança Pública ou à Secretaria da Administração Penitenciária, sendo utilizado para a presente contratação, o qual encontra-se nos autos
do processo. Além disso, foram enviados e-mails a restaurantes do entorno a fim de obter manifestação de interesse e levantamento de mercado.
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6. Descrição da solução como um todo

A solução como um todo está definida nos estudos do CADTERC volume 5, pois, além de estabelecer diretrizes e parâmetros para orientar a contratação
dos Serviços de Nutrição e Alimentação, objetiva também balizar as alterações que se fizerem   necessárias no sistema de autogestão visando à
padronização de procedimentos na Administração Pública.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. As quantidades foram obtidas através dos dados contidos nos mapas de alimentações elaboradas pela Cadeia Itapira/SP, bem como nas respectivas
notas fiscais, cujas cópias foram juntadas a estes autos que compreende o período  de julho de 2024 a julho de 2025. Tal levantamento utilizou o referido
período em razão de fornecer dados consolidados referente a quantidade de presos uma vez que a cadeia funcionou no município há muitos anos. Devido
ao período de transição da mudança que ocorreu a partir de meados de agosto de 2025 os dados desse período poderiam não demonstrar um bom
parâmetro em razão das possíveis adaptações que tal mudança exigiu.

7.2. Para fins de base de comensais na Central de Polícia Judiciária de Mogi Guaçu\SP foi utilizada a média diária dos três tipos de refeição (Desjejum =
9, Almoço = 11 e Jantar = 9), sendo então o resultado médio delas em 10 COMENSAIS/DIA.

7.3. Cabe esclarecer que as quantidades por tipo de refeição (DESJEJUM,  ALMOÇO, JANTAR) se diferem considerando as características de trânsito
de custodiados, onde existe demanda de alimentação conforme o horário de entrada e saída dos mesmos nas referidas Unidades Policiais, haja vista que
nesses estabelecimentos são recolhidas as pessoas em  situação de flagrante de delito e/ou capturas determinadas pelo Poder Judiciário, em que
elas permanecem à disposição da Justiça até a sua apresentação nas respectivas Audiências de Custódia, a partir de onde são postos em liberdade ou
seguem para unidades prisionais da Secretaria de Administração Penitenciária – SAP, conforme procedimentos atuais.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 369.788,10

Em consonância com o disposto no artigo 8º Decreto estadual nº 67.888/2023, citado no item 135 do Parecer Referencial 30/2025, o qual prevê que "a
contratação de serviços terceirizados utilizará os valores dos Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados -  CADTERC, disponíveis no endereço
eletrônico http://www.cadterc.sp.gov.br".  Considerando que o Volume 5 (data-base : junho/2025, versão 01, dezembro de 2025) do CADTERC
padronizou os serviços de nutrição e alimentação, fixando os preços máximos que entende admissíveis para a contratação de tais serviços:

 

Tipo de Refeição QTDE. TOTAL

 comensais p\ DIA

 [estimado]

Preços

referenciais

CADTERC

Valor (DIA)

R$

Valor (MÊS)

R$

TOTAL

30 meses

R$

Café da manhã 9 R$    5,46 49,14 R$    1.498,77     R$  44.963,10R$   

Almoço 11 R$     17,75 195,25R$   5.955,13 R$       178.653,75R$       

Jantar 9 R$     17,75 159,75R$   4.872,38R$       146.171,25R$       

Valor Mensal Estimado (somatório do total dos itens dividido por 30)

 

 

12.326,27R$ 

 

Valor Total Estimado da Contratação (30 meses) 

 R$   369.788,10
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Para a estimativa de preços foram considerados os valores referentes a cada tipo de refeição com base no estudo do Caderno de Estudos Técnicos de
Serviços Terceirizados, volume 5 - Prestação de Serviços de Nutrição e Alimentação das Unidades Subordinadas à Secretaria da Segurança Pública ou à
Secretaria da Administração Penitenciária, data-base junho/25, versão 01 dezembro /2025, de empreitada por preços unitários, em conformidade com o
Termo de Referência.

*Foram considerados o valor de 30,5 dias (mês)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Considerando tratar-se de contratação de fornecimento ininterrupto de alimentação, torna-se inviável o parcelamento da solução, a fim de não haver
haver prejuízo para o conjunto da solução e execução das atividades. A prestação do serviço dar-se-á  diariamente e a somatória mensalmente,
considerando a natureza do objeto, sendo o serviço executado em consonância com a quantidade de alimentação oferecida, conforme especificado no
Cadterc Vol. 5, em anexo aos autos, e pelo prazo contratualmente previsto.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Para a plena execução do serviço não há necessidade de contratação correlata e/ou interdependente, pois está abrangida na
presente contratação todas as especificidades do objeto.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O objeto está alinhado contido no Plano de Contratações Anual de 2026 sob o número da contratação 180291-08/2026.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Suprir a obrigação do Estado em garantir o fornecimento de alimentação e tratamento digno aos presos custodiados e que permanecem à disposição da
Justiça, mormente, até a apresentação ao Judiciário em Audiência de Custódia, no âmbito da Delegacia Seccional de Polícia de Mogi Guaçu, com foco
em questão nas carceragens de trânsito, sob a responsabilidade da Polícia Civil do Estado de São Paulo.

13. Providências a serem Adotadas

Para a contratação dos serviços de nutrição e alimentação de presos, deverão ser desencadeados os atos necessários com vistas a  formalização do
procedimento licitatório, dos quais destaca-se, juntada do CADTERC Volume 5, elaboração do Termo de  Referencial, formalização da Minuta de Edital
e deflagração da fase externa.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A Contratada deverá se atentar a todas as disposições relativas aos critérios de sustentabilidade ambiental constante do Volume 5 do CADTERC, o qual 
integrará o edital do presente.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

O Estudo Técnico Preliminar atende aos parâmetros da Lei 14.133.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

THAISA DE CASTRO FACHINELLI
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 02/01/2026 às 17:15:31.

 

 

 

 

 

 

EDNA ELVIRA SALGADO MARTINS
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 05/01/2026 às 11:56:19.

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II- Minuta de Contrato 

























 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III- Modelo de Planilha Proposta 



 0 
 

 
                                       
                                      MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 
 
Edital de Pregão Eletrônico DSPM nº001/2026 
Processo SEI: 058.00000417/2026-18 

 

 
Item 

 
Tipo de Refeição 

Quantidade 
Estimada Diária 

(1) 

Preço Unitário 
da Refeição 

(R$) 
(2) 

Prazo 
Contratual 

(Dias) 
(3) 

Total por Item(R$) 
(4)=(1)x(2)x(3) 

1 Desjejum                      9                    915  

2 Almoço                     11                    915  

3 Jantar                      9                    915  

Valor Mensal Estimado (Somatório do total dos itens dividido por 30) (R$)  

Valor Total Estimadoda Contratação (R$)  

 
Mês de referência dos preços: Julho/2025. Validade 
da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
 
 

NOME:  
CPF:  
TELEFONE: 
 E-MAIL: 
 DATA:  
 
 

Assinatura 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV- Declarações 



   
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V- Modelo vistoria prévia 









 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI- Planilha Orçamentária 



 

      
 

  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      

      

      

 
 

  

 

 

  

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII- Avaliação de execução dos 
serviços 



Prestação de Serviços de Nutrição e Alimentação das Unidades 
Subordinadas à SSP ou à SAP

Data-base: Junho/2025 
Versão 01: Dezembro/2025

Especificações Técnicas 1

Processo nº 

AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO E DA CENTRAL DE 
POLÍCIA JUDICIÁRIA DE MOGI GUAÇU/SP.

Este documento será utilizado na fase de execução contratual, especialmente na fiscalização e
gestão dos serviços de nutrição e alimentação das unidades subordinadas à Secretaria de 
Segurança Pública e à Secretaria de Administração Penitenciária.

Seu objetivo é apoiar os gestores e fiscais de contrato na verificação periódica da conformidade e da 
qualidade dos serviços prestados, assegurando padronização nos procedimentos de 
acompanhamento, registro e avaliação de desempenho da contratada.

Para tanto, as atividades descritas deverão ser executadas periodicamente pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, com base nas diretrizes estabelecidas, gerando relatórios mensais de prestação dos serviços 
executados a serem encaminhados ao gestor do contrato.

1. REGRAS GERAIS

A avaliação da Contratada na Prestação de Serviços de Nutrição e Alimentação das Unidades 
Subordinadas à Secretaria da Segurança Pública ou à Secretaria da Administração Penitenciária se 
faz por meio de análise dos seguintes aspectos:

Desempenho profissional;

Desempenho das atividades;

Gerenciamento.

2. CRITÉRIOS

No formulário de Qualidade dos devem ser atribuídos os valores 3 (três), 1 (um) 

respectivamente.

Critérios da pontuação a ser utilizada em todos os itens avaliados:

Bom: 3 (três) pontos;

Regular: 1 (um) ponto;

Péssimo: 0 (zero) ponto.

2.1. Condições Complementares

2.1.1. Na impossibilidade de se avaliar determinado item, este será desconsiderado.

2.1.2. O Contratante proporcionará ciência à Contratada quanto ao desempenho dos trabalhos 
realizados em cada período de medição e avaliação.

2.1.3. Sempre que a Contratada solicitar prazo visando ao atendimento de determinado item, esta 
solicitação deve ser formalizada, objetivando a análise do pedido pelo gestor do contrato. Nesse 
período, esse item não deve ser analisado.

3. COMPOSIÇÃO DOS MÓDULOS

3.1. Desempenho Profissional

Itens Percentual de Ponderação

Cumprimento das atividades 40%

Qualificação/Atendimento ao público/Postura 30%

Uniformes e identificação 30%
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Data-base: Junho/2025 
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Especificações Técnicas 2

Total 100%

3.2. Desempenho das Atividades

3.3. Gerenciamento

Itens Percentual de Ponderação

Periodicidade da supervisão 20%

Gerenciamento das atividades operacionais 30%

Atendimento às solicitações 25%

Regularidade quanto a obrigações fiscais, sociais e trabalhistas 25%

Total 100%

RESPONSABILIDADES

1.1. Fiscal(is) do Contrato

Fiscal administrativo do contrato: responsável pela verificação da efetiva realização dos 
dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS, 
bem como quanto a outros aspectos administrativos do cumprimento do contrato, e pela informação 
de todas as circunstâncias relevantes ao fiscal técnico para que este preencha o Formulário de 
Avaliação da Qualidade dos Serviços e consolide a avaliação de desempenho da Contratada;

Fiscal técnico do contrato: responsável pela avaliação da execução do objeto e do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados, pela consolidação da avaliação de 
desempenho da Contratada com a inclusão da avaliação dos aspectos administrativos feita pelo 
fiscal administrativo, pela elaboração do Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços, com 
a apresentação das justificativas para os itens avaliados com notas 0 (zero) ou 1 (um), pelo 
encaminhamento de uma via do Formulário e das justificativas à Contratada, e pelo 
encaminhamento de toda documentação ao gestor do contrato.

1.2. Gestor do Contrato

Responsável pela verificação das avaliações;

Responsável pela aplicação na medição correspondente do respectivo percentual de liberação 
da fatura, que ensejará descontos a depender do desempenho, garantindo a defesa prévia à 
Contratada;

Responsável pelo encaminhamento para conhecimento à autoridade competente;

Responsável pela solicitação de aplicação das sanções cabíveis, garantindo a defesa prévia à 
Contratada;

Responsável pela emissão da Avaliação de Desempenho do Fornecedor Parcial ou Final.

2. DESCRIÇÃO DO PROCESSO

Itens Percentual de Ponderação

Refeições servidas 40%
Gêneros e produtos alimentícios e materiais de consumo 
utilizados 30%

Condições higiênicas, de armazenamento e de transporte 30%

Total 100%
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2.1. Cabe a cada Unidade, por meio do(s) fiscal(is) do contrato e com base no Formulário de 
Avaliação da Qualidade dos Serviços, efetuar o acompanhamento diário do serviço prestado, 
registrando e arquivando as informações de forma a embasar a avaliação mensal da Contratada.

2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico, com o 
auxílio do fiscal administrativo nos termos do item 6, deve encaminhar, com observância dos prazos 
do Termo de Referência, os Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no período, 
acompanhados das justificativas para os itens que receberam notas 0 (zero) ou 1 (um), para o gestor 
do contrato, bem como deve encaminhar 1 (uma) via do Formulário e das justificativas à Contratada.

2.3. Mensalmente, o gestor do contrato verificará a avaliação de desempenho da Contratada

realizada pelo(s) fiscal(is) com base em todos os Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços 
gerados durante esse período.

2.4. De posse dessa avaliação, o gestor do contrato deve aplicar na medição correspondente o 
respectivo percentual de liberação da fatura conforme previsto neste procedimento, que ensejará 
descontos a depender do desempenho, cabendo ao gestor do contrato garantir a defesa prévia à 
Contratada.

2.5. Cabe ao gestor do contrato encaminhar mensalmente à Contratada, no fechamento das 
medições, o Quadro-resumo demonstrando, de forma acumulada e mês a mês, a performance global 
da Contratada em relação aos conceitos alcançados pela mesma.

2.6. Cabe ao gestor do contrato emitir, mensalmente e quando solicitada, a Avaliação de 
Desempenho do Fornecedor Parcial ou Final, consultando o Quadro-resumo e conceituando a 
Contratada como segue:

Conceito Geral Bom e Desempenho Recomendado: quando a Contratada obtiver nota final 
igual ou superior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco centésimos) e não tiver sofrido a incidência 
de percentuais de liberação previstos no item 8;

Conceito Geral Regular e Desempenho Recomendado: quando a Contratada, apesar de obter 
nota final igual ou superior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco centésimos), já tiver sofrido a 
incidência de percentuais de liberação previstos no item 8;

Conceito Geral Ruim e Desempenho não Recomendado: quando a Contratada, além de obter 
nota final inferior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco centésimos), já tiver sofrido a incidência de 
percentuais de liberação previstos no item 8.

3. PERCENTUAIS DE LIBERAÇÃO DAS FATURAS

3.1. As faturas apresentadas pela Contratada ao Contratante para fins de pagamento ficarão 
sujeitas à aplicação de um percentual de liberação vinculado à Avaliação da Qualidade dos serviços, 
conforme a tabela a seguir.

3.2. O gestor do contrato apurará o percentual de liberação devido em cada medição em 
conformidade com o procedimento descrito no item 7 e no termo de contrato, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis.

4. ANEXOS DESTE DOCUMENTO

4.1. Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços.

4.2. Instruções para o preenchimento do Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços.

4.3. Relatório das Instalações e Quadro-Resumo.
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Nota Final (Somatório das notas totais para os grupos 1, 2 e 3)

4.1. Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Nutrição e Alimentação da
Central de Polícia Judiciária de Mogi Guaçu/SP.

Contrato número: Unidade: Período: Data:

Contratada:

Responsável pela fiscalização:

Gestor do contrato:

Grupo 1 Desempenho Profissional
Peso 

(a)
Nota 
(b)

Subtotal(c=axb)

Cumprimento das atividades 40%

Qualificação/Atendimento ao Público/Postura 30%

Uniformes e Identificação 30%

Total

Grupo 2 Desempenho das Atividades
Peso 

(a)
Nota 
(b)

Subtotal(c=axb)

Refeições servidas 40%

Gêneros e produtos alimentícios e materiais de consumo 
utilizados

30%

Condições higiênicas, de armazenamento e de transporte 30%

Total

Grupo 3 Gerenciamento
Peso 

(a)
Nota 
(b)

Subtotal(c=axb)

Periodicidade da supervisão 20%

Gerenciamento das atividades operacionais 30%

Atendimento às solicitações 25%

Regularidade quanto a obrigações fiscais, sociais e trabalhistas 25%

Total

Nota Final: Assinatura do 
responsável pela 
fiscalização:

Assinatura do gestor do 
contrato:

Assinatura do responsável da 
Contratada:
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4.2. Instruções para o Preenchimento do Formulário de Avaliação da Qualidade dos 
Serviços de Nutrição e Alimentação Central de Polícia Judiciária de Mogi 
Guaçu/SP

Os itens devem ser avaliados segundo os critérios abaixo. Para cada item que não possa ser avaliado 
no momento, considerar item NÃO AVALIADO e anexar justificativa.

Grupo 1 Desempenho
Profissional

Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0)

Cumprimento das 
atividades

Cumprimento das atividades definidas nas Especificações Técnicas dos serviços e nocontrato, 
tais como:

Programação das atividades de nutrição e alimentação;
Elaboração de cardápio diário completo (semanal, quinzenal ou mensal), frequência 
trimestral, antecedência de 15 dias em relação ao 1º dia de utilização, compatíveis com 
as estações climáticas;
Aquisição de gêneros e produtos alimentícios e materiais de consumo em geral;
Coleta diária de amostras de alimentação preparada;
Porcionamento uniforme das refeições em recicláveis individuais, de acordo com oper 
capita estabelecido, utilizando-se de utensílios apropriados;
Acondicionamento e transporte das refeições e dos recicláveis;
Entrega das refeições e respectivos recicláveis até o(s) local(is) de entrega indicado(s) 
pelo Contratante;
Controle bacteriológico dos alimentos;
Cumprimento das boas práticas ambientais quanto a: uso racional da água;eficiência 
energética; redução de produção de resíduos alimentares e melhor aproveitamento dos 
alimentos; programa de coleta seletiva de resíduos sólidos; produtos biodegradáveis; 
controle de poluição sonora; destinação final de resíduosde óleo utilizado em frituras e 
cocções; e destinação final de resíduos sólidos
recicláveis, notadamente embalagens individuais aluminizadas.

Qualificação/atendimento 
ao público/postura

Qualificação e habilitação da mão de obra disponibilizada pela Contratada;
Serviços sob responsabilidade técnica de Nutricionista;
Manipulação de alimentos;
Conduta dos profissionais da Contratada com o público.

Uniformes e 
Identificação

Uso de uniformes em perfeito estado de conservação e com aparência pessoal 
adequada;
Utilização de equipamentos de proteção individual e uniformes adequados àstarefas 
que executam e às condições climáticas;
Os uniformes devem compreender: aventais, jalecos, calças e blusas de cor clara, 
calçados fechados, botas antiderrapantes, rede de malha fina para proteção dos 
cabelos.
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Grupo 2
Desempenho das 

atividades
Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0)

Refeições servidas

Conformidade das refeições servidas com o especificado no contrato e seus anexos;
Apresentação mensal do cardápio diário completo (prazo de entrega, qualidade docardápio 
proposto qualidade dos materiais, balanceamento nutricional, necessidades orgânicas e 
hábitos alimentares dos usuários atendimento aos ajustes demandados);
Conformidade das refeições servidas com o cardápio aprovado;
Qualidade das refeições servidas (quantidade servida, condições higiênico- sanitárias, 
apresentação, porcionamento e temperatura das refeições);
Atendimento às dietas especiais, sempre que solicitado.

Gêneros e produtos 
alimentícios e materiais 
de consumo utilizados

Avaliação da qualidade dos gêneros e produtos alimentícios, bem como dos materiais de 
consumo utilizados na execução do contrato, quanto à:

Qualidade dos gêneros alimentícios (utilização de gêneros de primeira qualidade, com 
registro na entidade competente que seja exigido pela legislação, dentro do prazo de 
validade, de acordo com avaliação sensorial cor, gosto, odor, aparência, textura e sabor, 
em corretas condições das embalagens e com a devida rotulagem);
Realização de análise laboratorial (coleta, armazenamento e manutenção diária de 
amostras da alimentação preparada e fornecimento mensal do relatório das análises 
bacteriológicas, toxicológicas e físico-químicas realizadas);
Qualidade dos materiais de consumo utilizados (disponibilizados em quantidade
suficiente e qualidade adequada).

Condições higiênicas, de 
armazenamento e de 
transporte

Avaliação quanto às condições higiênicas e forma de armazenamento dos gêneros e produtos 
alimentícios e demais materiais necessários à execução do contrato, e transporte das 
refeições.

Armazenar os alimentos de forma adequada, respeitando sua natureza e perfectibilidade, 
não os misturando com produtos de limpeza, recicláveis e similares;
Atender o que dispõe as Portarias CVS nº 5/2013, referente ao regulamento técnicosobre 
os parâmetros e critérios para o controle higiênico-sanitários em estabelecimento de 
alimentos;
Higienização das instalações e utensílios (utensílios, equipamentos, local de preparação 
e armazenamento dos alimentos);
Transporte das refeições e recicláveis devidamente acondicionados e em condições 
adequadas de higiene e conservação;
Manutenção da quantidade de veículos para transporte de alimentação;
Cumprimento dos horários de entrega das refeições;
Utilizar veículos com certificado de vistoria emitido pelo Centro de VigilânciaSanitária, 
conforme Portaria CVS nº 15/1991;
Realização de manutenção preventiva e corretiva nos veículos utilizados para o 
transporte de alimentos;
Manutenção do sistema de refrigeração do veículo de transporte em boas
Condições de funcionamento e higiene e devidamenteajustados para a manutenção da 
qualidade dos alimentos.

Grupo 3
Gerenciamento Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0)

Periodicidade da 
supervisão

Execução de supervisão por parte da Contratada e na periodicidade acordada.

Gerenciamento das 
atividades operacionais

Administração das atividades operacionais.

Atendimento às 
solicitações

Atendimento às solicitações do Contratante conforme condições estabelecidas no 
contrato.

Regularidade quanto a 
obrigações fiscais, 
sociais e trabalhistas

Comprovação mensal, pela Contratada, Comprovação mensal, pela Contratada, de que 
mantém as condições exigidas para a habilitação na licitação, aproveitando-se para esse 
fim certidões já apresentadas que ainda se encontrem no prazo de validade.
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Relatório das Instalações e Quadro-resumo dos Serviços de Nutrição e 
Alimentação das Unidades Subordinadas à Secretaria da Segurança Pública ou à
Secretaria da Administração Penitenciária

Relatório das Instalações
Locais de 

Prestação dos 
Serviços

Subtotal 
Grupo 1

Subtotal 
Grupo 2

Subtotal 
Grupo 3

Nota Final
(Somatório das Notas Totais para osGrupos 

1, 2 e 3)

Avaliação 
Global

Quadro-resumo

Grupo
Mês

Média
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

Grupo 1

Grupo 2

Grupo 3

Total
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ANEXO VIII- Modelo Checklist 








